
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro. São PcJro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

DOS CRENTESr

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 031/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTIUATO DE FORNECIMENTO N" 326/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA ORIGINAL AUTO PEÇAS E

SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste alo

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n*^ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF tV 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE,

AUTOMOTIVOS LTDA - ME, inscrita no CNP.I: 35.746.723/0001-19, sediada na Rua Antônio

Gregório Veras, n“ 1 1 166, Loja A, Bairro Santo Antônio, Teresina - PI, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Izairton Gomes Sousa, brasileiro, empresário,

portador da Carteira de Identidade \f 1.007.350 SSP/PI, e CPF iV 579.348.943-68, tendo em vista o

que consta no Processo administrativo if 031/2026  c em observância às disposições da Lei n"

14.133/2021. da Lei n*^ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregào Eletrônico n“ 013/2026, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.I. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

lubrificantes para abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de

São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÀO ELETRÔNICO N" 013/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregào Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

empresa ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOSe  a

DESCRIÇÃOITEM V. TOTALAPRES MARCA V.UNITQUANT
Oleo de freio dol 4 500ml UNID BOSCH20 R$21.98 RS 439,60003

Óleo lubrificante de câmbio
EP 90 Ih RS 360,00RS 36,00UNID NEWLUB006 10

Òleo lubrificante 20W/50

RS 20,00 RS 1.840,00UNID MOTORFIX010 92llt

RS 2.639,60V. TOTAL

VALOR TOTAL: RS 2.639,60

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na

forma do arí. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é dc RS 2.639,60 (dois mil, seiscentos e trinta e nove

reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ÍSS,
INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonne tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 dc 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
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neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo aearretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especifieadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação especifica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno dc um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7” da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
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para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenuo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRTO

7.1.0 preço do contrato será repacluado para manutenção do equilíbrio cconômico-fmanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuaçòes subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuaçào para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de
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obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analitica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta dc contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase dc planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação dc garantia nas contratações é dc responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade dc garantia c, cm geral, do contratado. A exceção
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ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional cm suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 5 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo dc Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição.

Nomeado pela Portaria n” 013/2026.
10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n'’

14.133/2021, art. 1 17, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.
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10.10. o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a re.sponsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

dc seus agentes e propostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1").

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc, excepcionalmente, o uso dc mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada dc recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. São obrigações da Contratada:

11.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confomie especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.5. Reparar, coiTigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato cm que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

dc materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dc

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.9. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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12.1.5. nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12. 1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar c contratar;

12.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2” A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fomia do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4“ A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.
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155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VÍII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, Ví

e VIT do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamcnte com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8" Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de T de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

obseivados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, dc fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade

dc análise jurídica prévia.

12.19. Os Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins dc publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
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declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e eserito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n*^ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. IntciTompcr a execução contratual sob alegação de inadimpicmcnto por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133/2021 e demais normas dc licitações  c contratos administrativos c, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomie ait. 92, §1” da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de maio de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por ORIGINAL
AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA:35746723000119
Dados: 2026.05.04 14:22:06 -03'00'

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
CNPJ; 35.746.723/0001-191

SR. IZAIRTON GOMES SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ORIGINAL AUTO PECAS E

SERVIÇOS AUTOMOTIVOS

LTDA:35746723000119

lA SILVA CONCEIÇÃO
Cí¥: 054.323.373-12

PORTARIA N“ 013/2026

FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDO

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

na

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO Assinacfo de forma

rnÇTA digital por
_. .Z. ROMULO COSTA

ARRUDA;02823 AftflUOA.-02823065
065369 369

Av. Canaã, s/n, Ceniro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicíido por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícàdor: e8be‘iaf9c475c92638êa255935838715

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d7l34cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.« 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.v 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 ● DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de ns 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N*.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esia Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independenlemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c8295531f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos tio Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município tie São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N2. 029.634.551-27 e do RG de n= 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. R05E1LD0N DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na

Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - F.st3 Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Regístre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

à :ACCDíC-rrAU^ENTE www.famem.org.br 152/156
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ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ:36.74Ô.723/0001 tD/lnsc. Esl.: 10.653.911 8

Rua Antonio Gregório Veras, 111GG - Loja A - Santo Antônio
Teresína-P) -CEP: 64,032-050

fimait; ürtoinaiautosen/icos»Cflm3il com

(86)3211-1556

ORIGINAL
AUTO SERWÇOS

A

PREPEITURA MUMCIPAL DESÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREÜAO ELtTRONiCO N' 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 031/2026

OBJETO: Cnntraraçãn de empresa para fnrnecimetlto rielubrificante.s para abastecimento e manutencSo da frota de veículos e maouln.is ria Prefeitura de.S.in Perim rins Crentes - MA em atendimenm as Secretarias Municipais Solicita ntes riomiinirlnin rte.Sân Peciro rins Crentes - MA.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 14/04/2076 is nObOOmin,

RROEOSCA4RESUMIPA

DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

PROPOSTA DE PREÇOS R$7,217,40

TOTAL R$ 7.217,40

ntii. âmcncos t dezessete : e quarenta centavos

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE realizará o pafiamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento fiscal correspondente. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.
CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: 0 fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisltante,

0 prazo de entrega será üe 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado pela Secretaria requisltante.
DADOS BANCÁRIOS; Banco do Brasil - Agência 4249-B  / Conta 19763-7,
REPRESENTANTE; Sr. Izaitton Comes Sousa, Brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 579.348.943-68 cRG n” 1.007.350 SSP-Pl, contato (86) 99S87-74SS, residente no Rcsidêncial Araguaia, Quadra Al, Casa 07, bairro São Scbastl.lo - CEP 64.0SS-OSO, Tcrcsina-PI.

A EMPRKSA DECLARA, ATRAVÉS 00 SEU REPRESENTANTE LEGAL. QUE;
A proposta deverá estar acompanhada, também, de declaração na qual o licitante reconhece que tem condições operacionais de execução dos serviços poraté 02 (dois) meses, Indcpendeniemente de pagamentos em atrasa (IV, artigo 137, da Lei n* 14.133/2021).
● Nos preços propostos estão Inclusos e dlluidos os custos que envolvem a perfcitaexecuçãodocontrato, bem como todos os custas relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, rransportee segura, bem como as despesas diretas e Indiretas  e quaisquer outras necessárias.
● Todos os Itens/produtos oferecidos na proposta são certificados peloINMETRO.
● Está ciente dc que os Itens objeto da licitação deverão ser entregues em conformidade com as especificações doEditaL
> Os produtos e/ou serviços cotados na proposta são de qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de fabricação/execução.
> Conhece e aceita as regras do Edital

e Cumpre plenamente os requisitos de habilitação eque a Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (Editai).
● Não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, c
● A proposta apresentada para participar da presente LíciteçãofoI elaborada de maneira independente c  o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discuUdo ou recebido de qualquer outro participante potencial
● Não está respondendo a nenhum processo de declaração de mldoneidade e nem se encontra impedida de participar de licitações pública no Território Nacional por qualquer razão que possa classificá-la como inidônea.
● Até a presente data incxislem falos impediUvos para a sua habilitação, eslando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
● Nãoempregamenordedczoltoanosein trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

de autoridade a ele hierarquicamente superior,
j de fato da presente Licitação, por qualquer melo por qualqi pessoa.

Terça-feira, 14 de Abril de 2026.

r
^5.746.723/0001-l?l 1, O1

Izairto^i G^ies Souaa
Sócio /\dmiWsfr.idoi'
RG 1.00>^SSPPI
CPF 579.348.943-68

A0RI6ií^-‘iu:arSÇ«SSER¥ÂvI0tó0T!V0SlTDA
RUA ANT ÜRcGÒRlO VtRAS, U16Ú/U-A

BAíRRO:ST0 AN7ONÍO-CEPJ64.032-050

TERESINA-PIL.
ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ 35.746.723/0001-19
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ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ: 3S.746 723.tK»1 10 / Inií.. Eal.: 10658 011 8
nua Aitonio GfcgCttíO Voras, 111GO - Loin A - Santo AnUiníO
Tarpsliia-Pl - CEP: C4 037-050
Emaii: anoina>autos(!tvicr)s<â'aniai com

(86> 3211-1556

 ---V
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PREFEITURA MUNICIPAL CE SÃO PEDRO DOS CRENTES- MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
ppPAAn PI PTpAroirrt

PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2026

:

OBJETO: Contrpuçào de empresa para fornecimento de lubrificantes para abastecimento e manulençAo da frota de veículos e maquinas da
Prefeitunde PedroíssC-cnuc- HA rnlclpiode Séo Pedro dos Creoícn;

DATA £ IIORARIO OA SESSÃO: 14/04/2026 às DlliOOmin.

BW^OmPgPMÇOS

P.UNlTÃaiU (EXTENSO)DESCIUÇÃO P.UNITARIOITEM PROCEDÈNCUQTD P.TOTAL P.TOTAMEXTENSO] HARCA/FABRICANTE MODELOUND CARANTU

dois bmI (Htp<eotòs e rinquMtta e'
I g quartaBí egoraw

Oleo de freio clot 4 SDOml03 RS21.9B RS29S7.40 BOKIIUnid 130 vtate « «m redis e noveou e o«a cenUixe FLUIDO FREtO 12 MESES BRASIL

06 OLEO TRANSMISSÃOÓleo lubrificante de cíinblo EPOOllt RS 3600 RS2A20J)0 NEWLUBUnid 70 6n< nfl, çvnhmtos e vime i 12 MESES BRASILlesmrean

ÓJ«o lubrificante 20W/50 tit10 RS 20.00 R$ mO.OO MOTORFIXUnid 92 oul CNtDCvato) r iiuerttiia: OUO MOTOR 22 MESES BRASILvwi«rrea

TOTAL R$7.217,40
. c üc7<-$setc rv«M» c (|udrciifJ (cnidvos

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

CONDIÇÕES E PRAZü DE PAGAM ENTO: 0 CONTRATANTE realctará o pagamento em até 30 (trinta)

CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: O (omeciniento se dará de foma parcelada, conforme a necessidade do município. Os produtos deverão

O prazo de entrega será de 10 (det) dias úteis a parür da

OADOS BANCÁRIOS. Banco do Brasil ● Agência 4249*8  / Conta 19763-7.
REPRESENTANTE: Sr. Izairton

contados da Apresentaçáo do docum

da de fornecimento, solicitado pela Secretaria requlsitanie.

Brasileiro.' ). empresário, portador do CPK n’ S79.348.943-68  e RC n* 1.007.350 SSP-PL con

ento Rscal correspondente. O pagamento será realizado por

entregues na endereço Indicado pela Secretaria requisitante.

I de ordem bancária, creditada conta corrente da CONTRATADA,

tato (86) 99SS7.74SS. residente Residéncial Araguaia. Quadra A1. Casa 07. bairro Sáo Sebasuáo ● CEP 64.06S‘050.Teresina-Pl.

A KMPRKlv\ DKaARA. ATRAVFS DO SEU REPRKhNTANTK i.hQAL QUt:

, dededaraçáo na qual oA dwcrá oiihece que

a perfctfs cxvcuçáo do contrato, bem

condicôcs opcrucionais dc execuçúo dos $x;rvÍço$ por atú 02 (
todos 03 custoi rviaiivos a

iitdc pluiJu nremo nte du

de abra, encargos socai s e ir4halh istas. as contrihu içbes Rscais, iranspo nc c segu ro. bem

) (IV, artigo 137.da U*i n* 14,13 3/2021).

● Nos pniços propostus estão
● Todos os s/prod

: d ircias e i ndirvta^ v quaisqu et nccessánus.

errificados pdo IN METRO.
'deveriO' línfmidadci IK c$peciAoc6ct do Edital,

defeito dcfabncação/cxecuçâo.● Os e/ou scrv>(osi I contra

com ascxiftPncMs do instrumento convocaiúrio (Edital),
detpnlur de cargo

ou eni parte. ÜM

vínculo ̂ milLar fu nçáo dc con Tan ça, aeuaotc lu área responsável peU demanda i
1 d ircQjDvn te. i n fonn udc. discutido ou rca*bido dc

I dastifKá-la
I partici

coUüura do(a)drgão promotor doptcRàocJetrômco I comissão' Iratação, uude autondadea elchieiar^icamunte ipenoi.

Ucihiv^o. por qualquer meio >● Apre xJcpendenle e e conteúdo da proposta não foi. ao

tra im|)cdida de participar dc licicaç&cs pCblica iwTvrritário National por

ob ri^tor ledadv d« dcda rar ocorrências post eriorvi.

insaluhru e não emprega menor Jv duzesseis

por qualquer pessoa.pante
idu declaração de >

● Aréa preseme

● Não emprega

habilitação, esta ndo >
I trabalho I

Terça-feira. 14 de Abril de 2026.

^5.746.723/0001-lP \c. \
luiru/i miH .viiM
Sòdo jVdmih|ítr.idor
RC l.OOTíSiOSSP i'l
erp 579348,943 68

RIJA A\í GRcGQRlO VER.'.». jil65/L).A

aAiRRO:S7OANTONiO-CE?;64.03í'550

■mJL TERESINA-Pl
ORIGINAI. AUTO PEÇAS ESERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ n= 35.746.723/0001-19
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preço registrado sem que tenha havido providencias relativas ao
regular atendimento do pedido demandado.

EXTRATO DE CONTRATO N» 324/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
013/2026. PROCESSO ADMiNiSTRATIVO N® 031/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA ● ME, CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$ 2.398,80
(dois mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para
abastecimento e manutenção da frota de veícuios e maquinas da
Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«

14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

CLÁUSULA SEXTA: DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO
CARONA:

Não haverá, qualquer tipo de ônus pela condição do status de Carona,
como também nenhuma obrigação por parte de concedente.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO SISTEMA:

A vigência do Sistema encontra-se declarada na presente Ata vaiidada
pelo procedimento da iicitação, contando-se o prazo inicial de 12 (doze)
meses da data de publicação do Extrato/Resenha no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), conforme o caso.

Publicado por ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 145ef94c90e78c236d0dlef2582a6e94Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes

titulares do direito, em comum acordo de cooperação técnica, este
instrumento de colaboração, em duas vias. No caso de conflito, fica
eleito para intermediação, o foro da cidade de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

EXTRATO DE CONTRATO N2 325/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 325/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N«
013/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 031/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$ 2.179,00
(dois mil, cento e setenta e nove reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de lubrificantes para abastecimento e
manutenção da frota de veícuios e maquinas da Prefeitura de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133/2021, da Lei n=

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
ViGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 05 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), em 04 de maio de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

Géssyka Raflégia Lima Sousa
Secretária Municipai de Assistência Social
is PARTÍCIPE/CONCEDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS -
MA

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração
12 PARTÍCIPE/CONCEDENTE Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 16630de2f3169eef979f81295edc0aaS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃOJOAO DOS PATOS - MA
Alexandre Alves de Azevedo Filho

Secretário Interino Municipai de Educação
12 PARTÍCIPE/CONCEDENTE

EXTRATO DE CONTRATO N« 326/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 326/2026. PREGÃO ELETRONiCO N^
013/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 031/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 35.746.723/0001-19. Valor R$ 2.639.60
(dois mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta centavos) OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para
abastecimento e manutenção da frota de veícuios e maquinas da
Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n8 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA. 05 de maio de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO jOÂO DOS PATOS - MA
Kairo Coelho de Sousa Corrêa

Secretária Municipal de Saúde
is PARTÍCIPE/CONCEDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO/MA

CNPj: 01.612.333/0001-34
EFISSON GOMES PERERIA

Secretária Municipal de Administração e Finanças
is PARTÍCIPE/PROPONENTE

Testemunhas:

CPF
Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dc9d7c2af01ec3ef993323d7941a3b97

CPF

EXTRATO DE CONTRATO N® 327/2026Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: bb011f559c82c223el2245f6cl6971dd

EXTRATO DE CONTRATO N® 327/2026. PREGÃO ELETRONICO N®
013/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 031/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP, CNPj:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 31.700,00 (trinta e um mil e setecentos

reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N® 324/2026

Ceí?rifiCADO D«aTALMENT£
ECOA CARIMBO OÊ TEMPO

www.famem.org.br 194/205


